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DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3422-1220

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL
TECNOLÓGICO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700

CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
EM  ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-4004
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)

Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

PAT - POSTO DE ATENDIMENTO
AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4644/4545
Hospital
Tel.: 3426-4644/4545

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3426-4212

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

UNIDADES BÁSICAS
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208

2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS

Tel.: 3422-1330 / 6063

IBGE
Tel.: 3422-2595

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

WWW.ITANHAEM.SP.GOV.BR
• Atendimento on-line
• Atualização de endereços (IPTU)
• Consulta de débitos
• ISSQN on-line

1° CARTÓRIO (NOTAS E PROTESTO)
Tel.: 3422-1422

2° CARTÓRIO TABELIONATO
Tel.: 3426-5498

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Tel.: 3426-5498

CARTÓRIO ELEITORAL
Tel.: 3426-2747

ELEKTRO
Tel.: 0800-7010102 / 3421-4500

SABESP
Tel.: 195 ou 3426-4044

CORREIOS  EBCT
Tel.: 3422-5353

FUNAI
Tel.: 3426-9677

FÓRUM
Tel.: 3422-1215

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Tel.: 3426-1437

MINISTÉRIO PÚBLICO
Tel.: 3422-6098

AEROPORTO ESTADUAL  DE
ITANHAÉM “DR. ANTONIO
RIBEIRO NOGUEIRA JR.”
Tel.: 3422-2852

VIAÇÃO BREDA
Tel.: 3422-1241

VIAÇÃO INTERSUL
Tel.: 3422-1807

VIAÇÃO LITORAL SUL
Tel.: 3426-2316

SOLMAR
Tel.: 3422-1151 / 3426-1149

RODOVIÁRIA MUNICIPAL
Tel.: 3421-1803

FEIRA ARTESANAL
Centro: Praça Benedito Calixto
sábado e domingo, das 17 às 22h

Praia dos Pescadores: sábado e
domingo, das 9 às 17h

Jd. Corumbá: Centro do Produtor,
Avenida 31 de Março, 1505
diariamente, das 9 às 18h

Suarão: Pç. N. Sra. do Sion
sábado, das 17 às 22h

Terça-feira: Belas Artes - Rua Pedro
Américo

Quarta-feira: Suarão - Rua Prof. Au-
gusto Ribeiro de Carvalho; Ivoty -
Rua Maria Antonia Lopes Leitão

Quinta-feira: N. S. Sion - Av.
Cabuçu; Guapiranga - Rua Jesus
Ferreira Diniz

Sexta-feira: Centro - Praça Aurélio
Ferrara;

Sábado: Savoy - Rua Ver. João de
Almeida Batista; Loty - Av. Verde Mar

Domingo: Oásis - Rua Emidio de Sou-
za; Gaivota - Rua Curitiba
Funcionamento: das 6 às 14h

REGIONAL DO BELAS ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / Fax: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

UFM 2007: R$ 1,72
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A exposição conta com gravuras e fotos que
narram a história do padre no Brasil

EXPOSIÇÃO ANCHIETA: O MITO

29
Até sexta

JUNHO

DAS 9 ÀS 17 HORAS - NA CASA DE CÂMARA E CADEIA

Com objetivo
de levar ao
público infor-
mações so-

bre a vida do Padre José de
Anchieta, importante persona-
gem da história da coloniza-
ção do Brasil com grande in-
fluência em Itanhaém, o Gover-
no Municipal prorrogou até sex-
ta-feira (29), na Casa de Câma-
ra e Cadeia, das 9 às 17 horas,
a exposição em sua memória,
denominada 'Anchieta: o Mito'.

A mostra conta com gra-
vuras e fotos, além da distri-
buição de santinhos e fitas
bentas. Dentre os objetos de
maior significado está uma re-
líquia, a lasca do osso da tí-
bia do famoso padre, cedida

pela Associação em Pró da
Canonização de Anchieta.

A passagem do beato por
Itanhaém rendeu ao municí-
pio importantes aspectos his-

tóricos que são aproveitados
hoje em prol do chamado
"Turismo Religioso". O ponto
mais conhecido é a Cama de
Anchieta.

PROFISSIONAIS DA
ÁREA DE TURISMO

ENCAMINHAR CURRÍCULO PARA O E-MAIL

T U R I S M O @ I TA N H A E M . S P. G O V. B R29
Até sexta

JUNHO

A secreta-
ria munici-
pal de Tu-

rismo está cadastrando pro-
fissionais interessados em
ministrar cursos nas áreas de
turismo, hospital idade e
gastronomia com nível de
formação técnica, superior,

ou pós-graduada. A inicia-
tiva reflete a necessidade de
ampliação do quadro de co-
laboradores para ministrar
cursos. Os interessados em
participar do cadastro, pre-
cisam encaminhar currículo
para o e-mail:
turismo@itanhaem.com.br.

Atendendo
a uma rei-
vindicação
antiga dos

evangélicos do Município,
a obra da Praça da Bíblia
foi concluída e será inau-
gurada no sábado (30), às
19h30, na Avenida 31 de
Março, s/nº, próximo ao
Terminal  Rodoviár io,  no
Jardim Sabaúna. Após a
cerimônia de inauguração
será real izado um cul to
com música, dança e apre-
sentação teatral.

INAUGURAÇÃO PRAÇA DA BÍBLIA
ÀS 19H30 - AVENIDA 31 DE MARÇO, S/N° - JD. SABAÚNA

30
Sábado

JUNHO

Após a cerimônia de inauguração será realizado
um culto com música, dança e apresentação teatral

1º FESTIVAL DE
MÚSICA SERTANEJA

A PARTIR DAS 15 HORAS

TREVO DA CESP

1
Domingo

JULHO

O 1º Festi-
val de Mú-
sica Serta-

neja de Itanhaém é um su-
cesso. O concurso encerra
neste domingo (1°), com
apresentações a partir das
15 horas, no Berrante, lo-
calizado no Trevo da Cesp.
Com objetivo de descobrir
novos talentos, divulgar o
trabalho destes músicos e
resgatar a tradição da mú-
sica de raiz, o evento arre-
cadou cerca de 167 quilos
de alimentos não perecíveis
que serão repassados ao Fun-
do Social de Solidariedade.

Na final estarão concor-
rendo as 10 melhores can-

didatos, e neste dia o pú-
blico ainda poderá conferir
o show da dupla Kaetano e
Kadu e do grupo de dança
cigana Luck e Nori. Os três
melhores classificados rece-
berão presentes como bici-
cleta, relógio e violão. Os
vencedores até a quinta co-
locação terão a oportunida-
de de gravar músicas em
um CD de coletâneas. Os
10 pr imei ros  colocados
também ganharão troféus e
os outros inscritos recebe-
rão medalhas pela partici-
pação.

Informações pelos telefo-
nes  3422-1177,  8114-
0429 ou 8129-3805.



4 BOLETIM OFICIAL23 A 29 DE JUNHO DE 2007 BOLETIM OFICIAL - EDIÇÃO 64

Nas barracas, o público poderá conferir
alimentos e bebidas típicas

SIMPÓSIO DE
PSICANÁLISE

A PARTIR DAS 8 HORAS

RUA JOAQUIM MEIRA, 3043
A partir de

JULHO

O Instituto
Superior de
Educação e

Teologia (INSET) e a Associa-
ção de Pesquisa Psicanalítica,
Educacional e Teológica reali-
zam entre os dias 3 e 5 de ju-
lho, a partir das 8 horas, o I Sim-
pósio de Estudos em Psicanálise
e Educação, com o tema “A Psi-
canálise e suas Conexões”.

Um dos principais objetivos
da conferência é analisar a so-
ciedade num amplo leque de
linhas de pesquisa.

As palestras serão ministra-
das por 17 professores de
grandes Instituições de Ensino
Superior como a Universidade
de São Paulo (USP) e a Pontifí-
cia Universidade Católica de
São Paulo (PUC).

O evento, que conta com o
apoio da Prefeitura Municipal,
será realizado na sede do IN-
SET, localizado na Rua Joaquim
Meira, 304, no Centro. Infor-
mações sobre a programação
e inscrições pelo telefone
3422-2754 ou 3426-7746.

Vem aí a Ita
J u n i n a
2007 que
irá animar

o Município entre os dias 28
de junho e 1° de julho, a
partir das 19 horas, na Pra-
ça Benedito Calixto, na Boca
da Barra. No local, a popu-
lação poderá conferir nas 15
barracas, alimentos e bebi-
das típicas, além de se diver-
tir com muita música caipira
e brincadeiras como pesca-
ria e as tradicionais cadeia e
pau de sebo.

Para animar o festejo será
realizado um concurso de
quadrilha e de dança, com
a participação de alunos do
Ensino Fundamental e Mé-

II ITA JUNINA
A PARTIR DAS 19 HORAS – PRAÇA BENEDITO CALIXTO

1
Até domingo

JULHO

dio das escolas municipais
e estaduais, e da Escola Téc-
nica Estadual (ETE) e do
Grupo Conviver da 3ª ida-

de, além de jovens dos pro-
jetos sociais da Cidade,
como Cambucá, Flores da
Mata e Casa da Criança.

DESCONTO NO IPTU 2008
APOSENTADOS E PENSIONISTAS

DAS 9 ÀS 16 HORAS – CENTRO DE ATENDIMENTO

2
A partir de

JULHO

A partir do
p r ó x i m o
ano, o des-
conto do

Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU) será de 50%
para os aposentados, pensio-
nistas e beneficiários de ren-
da mensal vitalícia, que sejam
proprietários ou locatários de
imóvel residencial. Os interes-
sados em ter o benefício para
o IPTU 2008 devem compa-
recer ao Centro de Atendi-

mento do Paço Municipal, lo-
calizado a Av. Washington
Luis, 75, no Centro, no setor
de Cadastro Imobiliário, no
período de 2 de julho a 30 de
setembro de 2007.

Vale lembrar que as exigên-
cias para ter direito ao descon-
to foram alteradas. O reque-
rente deve ser proprietário ou
locatário de um único imóvel
destinado ao uso residencial.
Além disso, a renda mensal do
munícipe não pode ultrapas-

sar cinco salários mínimos, ou
seja, R$ 1.900,00 e os impos-
tos até 2006 devem estar qui-
tados ou negociados. Também
é preciso levar o Cadastro de
Pessoa Física (CPF), Registro
Geral (RG), declaração de
imposto de renda ou de isen-
to e comprovante de rendi-
mentos. Para mais informa-
ções, inclusive sobre docu-
mentação basta ligar no setor
de Cadastro através do tele-
fone 3421-1636.

FESTA JULINA NO
CAMPÃO

A PARTIR DAS 19 HORAS - AS SEXTAS,

SÁBADOS E DOMINGOS, NA PRAÇA

AURÉLIO FERRARA6
A partir de

JULHO
Para os fãs
de um bom

arraiá, a Associação Itanhaém
Rodeo Festival promoverá do
dia 6 a 29 de julho, a Festa
Julina no Campão. O evento
será realizado na Praça Auré-
lio Ferrara, sempre as sextas,
sábados e domingos, a partir
das 19 horas.

Com shows de grupos, ban-
das e duplas sertanejas da Ci-
dade, além de quadrilha e
brincadeiras como pescaria,
pau de sebo, cadeia, correio

elegante e rainha do arraiá, a
festa irá garantir a animação
da galera durante quatro finais
de semana.

Dentre as atrações que
acontecerão durante o decor-
rer da festa haverá a apresen-
tação de entidades educacio-
nais, grupo da terceira idade e
instituições filantrópicas. No
total serão 20 barracas sob
coordenação de entidades so-
ciais do Município, onde toda
a renda será revertida em prol
do instituto.
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No dia 29 será realizado um jantar beneficente, no qual todo o valor
arrecadado será usada para a compra de mantas e cobertores

CAMPANHA DO AGASALHO
A DOAÇÃO PODE SER ENTREGUE NOS MAIS DE 30 POSTOS

DE  ARRECADAÇÃO ESPALHADOS PELO MUNICÍPIO27
Até sexta

JULHO

O Fundo
Social de
Solidarieda-

de do Município está traba-
lhando a todo vapor em prol
da 2ª Campanha Metropoli-
tana do Agasalho 2007, que
tem como slogan "Quem ama
aquece". Já foram recolhidos
mais de 7 mil agasalhos nos
30 postos de arrecadação da

Cidade, entre comércios e
prédios públicos. Apesar da
campanha terminar apenas no
dia 27 de julho, a distribui-
ção dos agasalhos nas enti-
dades sociais e associações
já começou.

E para adquirir um núme-
ro ainda maior de agasalhos,
no dia 29 de junho será rea-
lizado no Marina’s Park Ho-

O  Ginásio
Poli-Esporti-
vo da E.E

Benedito Calixto, situado na
Rua Leopoldino de Araújo,
s/nº, no Centro, foi o local
escolhido para sediar, até o
dia 21 de julho, a 2ª Copa
MEDI de Futsal. A competi-
ção, organizada pelo Movi-
mento Estudantil de Itanha-
ém (MEDI), está sendo dis-
putada desde o dia 17 de
junho pelos filiados da enti-
dade, com as partidas sen-
do realizadas sempre aos
sábados e domingos, a par-
tir das 19 horas.

Divididos inicialmente em
dois grupos, 64 jogadores de
nove times estarão lutando pelo
título. Irão se classificar para as
semifinais as duas melhores

2ª COPA MEDI DE FUTSAL
A PARTIR DAS 19 HORAS - AOS SÁBADOS E

DOMINGOS - NO GINÁSIO DA E.E. BENEDITO CALIXTO21
Até sábado

JULHO

equipes de cada grupo.

SOLIDARIEDADE – Além
de proporcionar diversão, a
2ª Copa MEDI irá colaborar
para um inverno mais quente.
Durante as inscrições dos
atletas foram arrecadadas
mais de 50 peças de rou-
pas para a "CAMPANHA
DO AGASALHO
2007", realizada
pelo Gover-
no do Esta-
do, em par-
ceria com o
Fundo Social
de Solidariedade do Mu-
nicípio. Vale ressal tar,
que o local das compe-
tições também será uti-
lizado com ponto de ar-
recadação.

tel um jantar beneficente, no
qual todo o valor arrecada-
do será usado para a com-
pra de mandas e cobertores.
Lançada no dia 29 de junho,
a campanha mais uma vez
está envolvendo as nove ci-
dades da Região Metropoli-
tana da Baixada Santista. In-
formações no FSS pelo tele-
fone 3427-5068.

ESTUDOS  DE POLÍTICA
E ESTRATÉGIA

DAS 13 ÀS 17 HORAS - SEDE DA ADESG NO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

31
Até terça

JULHO

A Associa-
ção dos Di-
p lomados

da Escola Superior de Guerra
(Adesg) de Itanhaém está com
inscrições abertas até o dia 31
de julho para o 8º ciclo de Es-
tudos sobre Política e Estraté-
gia. O curso está previsto para
ser realizado no mês de agos-
to e terá duração de quatro
meses, com três aulas por se-
mana, no período da noite.

Um dos principais objetivos
do ciclo é proporcionar aos
participantes a realização de
estudos, pesquisas e planeja-
mentos relacionados à conjun-
tura regional, nacional e inter-
nacional, tendo em vista o de-
senvolvimento e a segurança
do País.

Vale ressaltar, que em vir-
tude de um convênio firmado
entre a Adesg e o Núcleo de
Análise Interdisciplinar de Po-
líticas e Estratégias da USP
(NAIPE-USP), os participantes
que tiverem nível superior po-
derão, ainda, fazer um curso
de Pós-Graduação Lato-Sen-
su, especializado em Política
e Estratégia.

Para se matricular, os in-
teressados devem compare-
cer na sede da Adesg, no
Centro de Atendimento ao
Cidadão, na Avenida 31 de
Março, 1505, no trevo da
Cesp. O atendimento é rea-
lizado de segunda a sexta-
feira, das 13 às 17 horas. In-
formações pelo telefone
3422-4387
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Atos do Poder Executivo
LEIS

LEI Nº 3.321, DE 26 DE JUNHO DE 2007
"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentári-
as para o exercício de 2008, e dá outras
providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itanhaém aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no
artigo 165, § 2º, da Constituição Fede-
ral, e no artigo 127, § 2º, da Lei Orgâni-
ca do Município, esta Lei fixa as diretrizes
orçamentárias do Município para o exer-
cício de 2008, orienta a elaboração da
lei orçamentária anual, dispõe sobre as
alterações na legislação tributária, regu-
la o aumento de despesas com pessoal e
atende às normas da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2º - A proposta orçamentária do
Município para 2008, que não conterá
dispositivo estranho à previsão da receita
e à fixação da despesa, deverá atender a
um processo de planejamento permanen-
te, à descentralização e à participação
popular.
Art. 3º - As normas contidas nesta Lei al-
cançam todos os órgãos da administra-
ção direta e indireta dos Poderes Executi-
vo e Legislativo.
CAPÍTULO II
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORA-
ÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 4º - Na estimativa da receita e fixa-
ção da despesa, a lei orçamentária para
o exercício de 2008 observará os seguin-
tes princípios:
I - prioridade de investimentos nas áreas
sociais;
II - austeridade na gestão dos recursos
públicos;
III - modernização na ação governamental;
IV - equilíbrio orçamentário, tanto na pre-
visão como na execução orçamentária.
Parágrafo único - A discriminação da des-
pesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no
mínimo, por categoria econômica, grupo
de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, nos termos do artigo 6º da
Portaria Interministerial nº 163, de 4 de
maio de 2001.
Art. 5º - As metas de resultados fiscais do
Município para o exercício de 2008 são
as estabelecidas no Anexo I - STN -, de-
nominado Anexo de Metas Fiscais, inte-
grante desta Lei, desdobrado em:
I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;
III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atu-
ais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patri-
mônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplica-
ção dos Recursos Obtidos com a Aliena-
ção de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Receitas e Despe-
sas Previdenciárias do RPPS;
VII - Demonstrativo VII - Projeção Atuarial
do RPPS;
VIII - Demonstrativo VIII - Estimativa e
Compensação  da Renúncia de Receita;
IX - Demonstrativo IX - Margem de Expan-
são das Despesas Obrigatórias de Cará-
ter Continuado.
Art. 6º - Os passivos contingentes e ou-
tros riscos capazes de afetar as contas
públicas estão avaliados no Anexo II, de-
nominado Demonstrativo de Riscos Fiscais
e Providências, em que são informadas
as providências a serem tomadas pelo
Poder Executivo caso venham a se con-
cretizar, conforme determina o
artigo 4º, § 3º, da Lei
Complementar Fe-
deral nº 101, de 4
maio de 2000.
Parágrafo único -
Para os fins deste ar-
tigo, consideram-se
passivos contingen-
tes e outros riscos fis-
cais possíveis obriga-
ções presentes, cuja
existência será confir-
mada somente pela
ocorrência ou não de
um ou mais eventos
futuros, que não este-
jam totalmente sob
controle do Município.
Art. 7º - As prioridades
para o exercício finan-
ceiro de 2008, elabora-
das a partir dos programas
e ações estabelecidos no
Plano Plurianual 2006/2009
- Lei nº 3.195, de 13 de dezem-
bro de 2005 -, e em consonância
com o § 2º do artigo 165 da Constitui-
ção Federal, estão especificadas no Ane-
xo III, integrante desta Lei.
Art. 8º - Os valores apresentados nos
Anexos de que tratam os artigos 5º e 6º
estão expressos em unidades de real, em
consonância com as regras estabelecidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional, ór-
gão do Ministério da Fazenda.
Art. 9º - A lei orçamentária não consig-
nará recursos para início de novos proje-
tos se não estiverem adequadamente
atendidos os em andamento e contem-
pladas as despesas de conservação do
patrimônio público.
Parágrafo único - Entende-se por ade-
quadamente atendidos os projetos cuja
alocação de recursos orçamentários es-
teja compatível com os cronogramas físi-
co-financeiros pactuados e em vigência.
Art. 10 - O Poder Legislativo elaborará
sua proposta orçamentária para 2008 e
a encaminhará ao Poder Executivo, para
inserção no projeto de lei orçamentária,
até o dia 30 de agosto de 2007, obser-
vadas as disposições desta lei.
Parágrafo único - O Executivo encaminha-
rá à Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias
antes do prazo fixado no caput, os estu-
dos e estimativas das receitas para o exer-

cício de 2008, inclusive da receita cor-
rente líquida, acompanhados das respec-
tivas memórias de cálculo.
Art. 11 - A lei orçamentária conterá reser-
va de contingência, em montante equiva-
lente a, no máximo, 2% (dois por cento)
da receita corrente líquida prevista para
o exercício de 2008, destinada ao aten-
dimento de passivos contingentes e ou-
tros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único - Na hipótese de ficar
demonstrado que a reserva de contingên-
cia de que trata este artigo não precisará
ser utilizada para sua finalidade, no todo
ou em parte, o Chefe do Executivo pode-

rá lançar mão de seu saldo para dar co-
bertura a outros créditos adicionais legal-
mente autorizados.
Art. 12 - O projeto de lei orçamentária anual
poderá conter autorização para a abertura
de créditos adicionais suplementares medi-
ante edição de decretos do Executivo.
Art. 13 - A proposta orçamentária anual
atenderá às diretrizes gerais fixadas nesta
lei e aos princípios da unidade, universa-
lidade e anualidade, não podendo o
montante das despesas fixadas exceder a
previsão da receita para o exercício.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 14 - O Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo, quando necessário,
projetos de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária municipal, visan-
do à preservação do equilíbrio das con-
tas públicas e à geração de recursos para
investimentos ou, ainda, à manutenção
ou ampliação das atividades próprias do
Município.
Art. 15 - Todo projeto de lei versando so-
bre concessão de anistia, remissão, sub-

sídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração
de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discrimina-
da de tributos ou contribuições, e outros
benefícios que correspondam a tratamen-
to diferenciado, deverá atender ao dis-
posto no artigo 14 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
devendo ser instruído com demonstrativo
evidenciando que não serão afetadas as
metas de resultado nominal e primário.
Parágrafo único - Não se sujeitam às re-
gras do caput a simples homologação de
pedidos de isenção, remissão ou anistia
apresentados com base na legislação
municipal preexistente.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DES-
PESAS COM PESSOAL

Art. 16 - Desde que observada a legis-
lação vigente, respeitados os limites

previstos nos artigos 20 e 22, pa-
rágrafo único, da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4

de maio de 2000,  e cumpri-
das as exigências previstas
nos artigos 16 e 17 do re-
ferido diploma legal, fica
autorizado o aumento da
despesa com pessoal
para:
I - concessão de qualquer
vantagem ou aumento de
remuneração, criação de
cargos, empregos e fun-

ções ou alteração de estru-
tura de carreiras;

II - provimento de cargos e
contratações de emergência es-

tritamente necessárias.
§ 1º - Os aumentos de despesa de

que trata este artigo somente poderão
ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente
para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previs-
tas no inciso I do caput;
III - observância da legislação vigente, no
caso do inciso II.
§ 2º - Fica dispensada do atendimento às
regras contidas no § 1º a concessão de van-
tagens já previstas na legislação pertinente,
de caráter meramente homologatório.
§ 3º - No caso do Poder Legislativo, de-
verão ser obedecidos, adicionalmente, os
limites fixados nos artigos 29 e 29-A da
Constituição Federal.
Art. 17 - Na hipótese de ser atingido o
limite prudencial de que trata o parágra-
fo único do artigo 22 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
a contratação de horas extras somente
poderá ocorrer nos casos de calamidade
pública, na execução de programas emer-
genciais de saúde pública ou em situações
de extrema gravidade, devidamente reco-
nhecida pelo respectivo Chefe do Poder.
CAPÍTULO V
DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECU-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 18 - Até 30 (trinta) dias após a publi-

cação da lei orçamentária anual, o Exe-
cutivo estabelecerá metas bimestrais para
a realização das receitas estimadas, in-
clusive as diretamente arrecadadas por
entidades da administração indireta.
§ 1º - Se verificado, ao final de um bi-
mestre, que a realização da receita po-
derá não comportar o cumprimento das
metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais,
os Poderes Executivo e Legislativo deter-
minarão, por ato próprio e nos montan-
tes necessários, a limitação de empenho
e movimentação financeira, nos 30 (trin-
ta) dias subseqüentes.
§ 2º - Na limitação de empenho e movi-
mentação financeira, serão adotados cri-
térios que produzam o menor impacto
possível nas ações de caráter social, par-
ticularmente nas de educação, saúde e
assistência social, e na compatibilização
dos recursos vinculados.
§ 3º - Não serão objeto de limitação de
empenho e movimentação financeira as
despesas que constituam obrigações cons-
titucionais e legais do Município, inclusi-
ve as destinadas ao pagamento do servi-
ço da dívida e precatórios judiciais.
§ 4º - A limitação de empenho e movi-
mentação financeira também será ado-
tada na hipótese de ser necessária a re-
dução de eventual excesso da dívida con-
solidada, obedecendo-se ao que dispõe
o artigo 31 da Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 5º - Na ocorrência de calamidade pú-
blica e enquanto perdurar a situação, se-
rão dispensados o atingimento dos resul-
tados fiscais programados e a limitação
de empenho, nos termos do disposto no
artigo 65 da Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 19 - A limitação de empenho e movi-
mentação financeira de que trata o arti-
go 18, § 1º, poderá ser suspensa, no todo
ou em parte, caso a situação de frustra-
ção na arrecadação de receitas se rever-
ta nos bimestres seguintes.
Art. 20 - No mesmo prazo previsto no
caput do artigo 18, o Poder Executivo esta-
belecerá a programação financeira e o cro-
nograma mensal de desembolso, de modo
a compatibilizar a realização de despesas
ao efetivo ingresso das receitas municipais.
§ 1º - Integrarão a programação finan-
ceira as transferências financeiras do te-
souro municipal para os órgãos da admi-
nistração indireta e destes para o tesouro
municipal.
§ 2º - O cronograma de que trata este arti-
go dará prioridade ao pagamento de des-
pesas obrigatórias do Município em rela-
ção às despesas de caráter discricionário.
§ 3º - O repasse de recursos financeiros
do Executivo para o Legislativo fará parte
da programação financeira e do crono-
grama de que trata este artigo, devendo
ocorrer na forma de duodécimos a serem
pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês.
Art. 21 - Para atender o disposto no arti-
go 4º, I, "e", da Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000, os
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo
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adotarão providências junto aos respecti-
vos setores de contabilidade e orçamento
para, com base nas despesas liquidadas,
apurarem os custos e resultados das ações
e programas estabelecidos.
§ 1º - Os custos e resultados apurados
serão apresentados em relatórios semes-
trais, que permanecerão à disposição da
sociedade em geral e das instituições en-
carregadas do controle externo, especifi-
cando, por tipo de serviço prestado à co-
munidade, inclusive os de natureza ad-
ministrativa, valores unitários e valores
globais.
§ 2º - Os relatórios de que trata o § 1º
conterão, ainda, avaliação dos resultados
alcançados e sua comparação com as
metas previstas para o período.
Art. 22 - Na realização de ações de com-
petência do Município, poderá ser ado-
tada a estratégia de transferir recursos a
instituições privadas sem fins lucrativos,
desde que especificamente autorizada em
lei municipal e seja firmado convênio,
ajuste ou congênere, pelo qual fiquem cla-
ramente definidos os deveres e obrigações
de cada partícipe, a forma e os prazos
para prestação de contas.
§ 1º - No caso de transferências a pesso-
as físicas, exigir-se-á, igualmente, autori-
zação em lei específica que tenha por fi-
nalidade a regulamentação pela qual es-
sas transferências serão efetuadas, ainda
que por meio de concessão de emprésti-
mo ou financiamento.
§ 2º - A regra de que trata o caput apli-
ca-se também às transferências a institui-
ções públicas vinculadas à União, ao Es-
tado ou a outro Município.
Art. 23 - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a arcar com despesas de responsabili-
dade de outras esferas do Poder Público,
desde que firmados os respectivos convê-
nios, termos de acordo, ajuste ou congê-
nere e haja recursos orçamentários dis-
poníveis.
Parágrafo único - A cessão de funcionári-
os para outras esferas de Governo inde-
pendem do cumprimento das exigências
do caput, desde que não sejam admiti-
dos para esse fim específico, salvo se
para realizar atividades em que o Mu-
nicípio tenha responsabilidade solidá-
ria com outros entes da Federação, em
especial nas áreas de educação, saúde
e assistência social.
Art. 24 - Para fins do disposto no artigo
16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, consideram-
se irrelevantes as despesas realizadas até
o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no
caso de aquisição de bens ou prestação
de serviços, e de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), no caso de realização de obras pú-
blicas ou serviços de engenharia.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 25 - Se a lei orçamentária não for
publicada até o último dia do exercício
de 2007, fica autorizada a realização das
despesas até o limite mensal de 1/12 (um
doze avos) de cada programa da proposta
original remetida ao Legislativo, enquan-
to a respectiva lei não for promulgada.
§ 1º - Considerar-se-á antecipação de cré-
dito à conta da lei orçamentária a utiliza-
ção dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º - Os saldos negativos eventualmente
apurados em virtude de emendas apre-
sentadas ao projeto de lei de orçamento
no Legislativo e do procedimento previsto
neste artigo serão ajustados por decreto
do Poder Executivo, após publicação da
lei orçamentária, por intermédio da aber-
tura de créditos suplementares ou especi-
ais, mediante remanejamento de dota-
ções, desde que não seja possível a rea-
propriação das despesas executadas.
Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26
de junho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº
3.005/2007.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 26 de
junho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.493, DE 26 DE JUNHO
DE 2007
"Regulamenta a Lei nº 3.317, de 13 de
junho de 2007, que dispõe sobre a con-
cessão de isenção parcial do imposto pre-
dial e territorial urbano a aposentados,
pensionistas e beneficiários de renda men-
sal vitalícia."
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso das atribui-
ções que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - A isenção do pagamento de 50%
(cinqüenta por cento) do imposto predial
e territorial urbano - IPTU, prevista na Lei
nº 3.317, de 13 de junho de 2007, de-
verá ser requerida pelo aposentado, pen-
sionista ou beneficiário de renda mensal
vitalícia, no período de 1º de julho a 30
de setembro do exercício anterior ao do
benefício fiscal pretendido.
Art. 2º - Para a obtenção da isenção par-
cial prevista na Lei nº 3.317, de 2007, o
aposentado, pensionista ou beneficiário
de renda mensal vitalícia deverá compro-
var que:
I - não possui qualquer outro imóvel;
II - utiliza o imóvel como sua residência;
III - seu rendimento mensal, na data da
formalização do pedido, não ultrapassa
a 5 (cinco) salários mínimos;
IV - encontra-se quite com o recolhimen-
to do imposto predial e territorial urbano
- IPTU incidente sobre o imóvel objeto do
pedido, relativo ao exercício anterior
àquele em que é formulado o pedido.
Art. 3º - O pedido de isenção parcial do
IPTU, de que trata a Lei nº 3.317, de
2007, deverá ser formalizado junto ao De-
partamento da Receita, independentemen-
te do pagamento de taxas, em formulário
próprio, assinado pelo interessado ou seu
representante legal, desde que devida-
mente constituído por procuração com fir-
ma reconhecida.
Art. 4º - O pedido de isenção deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I - cópia do documento que comprove que
o imóvel integra seu patrimônio ou do ins-
trumento de constituição do usufruto de-

vidamente registrado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis, ou ainda do contrato
de locação e do recibo de aluguel do
último mês vencido, caso o interessado
seja locatário de imóvel residencial e te-
nha como encargo contratual o paga-
mento do imposto predial e territorial
urbano - IPTU;
II - cópia da notificação-recibo do imposto
predial e territorial urbano - IPTU, incidente
sobre o imóvel objeto do pedido, relativa
ao exercício em que é formulado o pedido;
III - cópia da cédula de identidade - RG e
do documento comprobatório de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CIC;
IV - cópia da última declaração anual do
imposto de renda ou, se for o caso, da
declaração anual de isento;
V - cópia do comprovante de residência
no imóvel, em nome do beneficiário da
isenção, mediante apresentação de con-
ta de luz ou telefone, extrato bancário, e
outros;
VI - cópia do comprovante de recebimen-
to do benefício da aposentadoria, pen-
são ou renda mensal vitalícia, com infor-
mação do tipo de benefício e valor rece-
bido, relativo ao mês anterior ao pedido
de isenção;
VII - declaração do aposentado, pensio-
nista ou beneficiário de renda mensal vi-
talícia, sob as penas da lei, de que reside
no imóvel para o qual solicita isenção,
de que não é proprietário de qualquer
outro imóvel e de que a soma de todos os
seus rendimentos, na data da formaliza-
ção do pedido, não ultrapassa o valor cor-
respondente a 5 (cinco) salários mínimos.
Parágrafo único - A concessão da isen-
ção de que trata a Lei nº 3.317, de 2007,
ficará condicionada, além da apresenta-
ção dos documentos relacionados nos
incisos deste artigo, à constatação do re-
colhimento do imposto predial e territori-
al urbano - IPTU, incidente sobre o imó-
vel objeto do pedido, relativo ao exercí-
cio anterior àquele em que o pedido é
formulado.
Art. 5º - Deferido o pedido, a isenção par-
cial prevista na Lei nº 3.317, de 2007,
será mantida, automaticamente, para o
exercício seguinte, desde que constatado
o recolhimento do IPTU relativo ao exer-
cício anterior,  devendo ser renovado a
cada 2 (dois) anos.
Parágrafo único - Por ocasião da renova-
ção do pedido de isenção exigir-se-á ape-
nas os documentos mencionados nos in-
cisos I, IV, VI e VII do artigo 4º e a com-
provação do recolhimento do IPTU inci-
dente sobre o imóvel objeto do pedido,
relativo ao exercício anterior àquele em
que é formulado o pedido de renovação,
ficando o requerente dispensado da apre-
sentação dos demais documentos.
Art. 6º - Caso a isenção de que trata a Lei
nº 3.317, de 2007, se torne indevida, o
interessado deverá comunicar o fato ao
Departamento da Receita, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir do momento em que as condições
que justificaram a sua concessão deixa-
rem de ser preenchidas.
Art. 7º - Caberá ao Departamento da Re-
ceita averiguar a veracidade das informa-
ções prestadas pelo aposentado, pensi-

onista ou beneficiário de renda mensal vi-
talícia, em especial as relativas à sua renda
mensal e patrimônio, podendo, inclusive,
utilizar-se dos dados obtidos através do con-
vênio firmado com a Secretaria da Receita
Federal, do Ministério da Fazenda.
Art. 8º - A concessão da isenção de que
trata a Lei nº 3.317, de 2007, tem caráter
pessoal, não gera direito adquirido e será
anulada de ofício sempre que se apurar que
o aposentado, pensionista ou beneficiário
de renda mensal vitalícia não satisfazia as
condições para a concessão do benefício,
cobrando-se a importância equivalente à
isenção, atualizada monetariamente e
acrescida de multa e juros de mora, desde
as datas originariamente estabelecidas para
o pagamento do imposto, sem prejuízo da
adoção das medidas penais cabíveis, nos
casos de dolo, fraude ou simulação do be-
neficiado ou de terceiros em benefício dele.
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em  26
de junho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 26 de ju-
nho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.494, DE 27 DE
JUNHO DE 2007
"Convoca a 3ª Conferência Municipal da
Cidade, e dá providências correlatas."
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém, no uso de suas atri-
buições legais, e
CONSIDERANDO os termos do Decreto
Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006,
que convoca a 3ª Conferência Nacional
das Cidades e dá providências correla-
tas; da Resolução Normativa nº 04, de 6
de dezembro de 2006, do Conselho das
Cidades, que aprovou o Regimento da 3ª
Conferência Nacional das Cidades, esta-
belecendo diretrizes para a realização das
Conferências Municipais, e do Decreto
Estadual nº 51.762, de 18 de abril de
2007, que convoca a 3ª Conferência Es-
tadual das Cidades e dá providências
correlatas;
CONSIDERANDO que a realização da 3ª
Conferência Municipal da Cidade consti-
tui etapa preparatória municipal da 3ª
Conferência Estadual das Cidades e da
3ª Conferência Nacional das Cidades,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 3ª Conferên-
cia Municipal da Cidade, como condição
de "Etapa Preparatória Municipal da 3ª
Conferência Estadual das Cidades e da
3ª Conferência Nacional das Cidades", a
realizar-se até 29 de julho de 2007, sob

DECRETOS
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Atualmente o programa está atendend
Jardim Coronel, Jardim Jamaica e Baln

MELHORIA - o objetivo do Programa Cidade Iluminada, uma parceria entre o Governo Municipal e a Elektro, é levar iluminação para 6 mil pontos escuros de Itanhaém a

om o obje t ivo de
melhorar a ilumina-
ção na Cidade e ga-

rantir maior segurança aos
moradores, o Município já
eliminou 2.900 pontos escu-
ros desde 2005 e pretende

Programa de Iluminação já
2.900 pontos escuros da Cid
A META É IMPLANTAR MAIS

DE 800 LUMINÁRIAS NO

DECORRER DESTE ANO, O

QUE TOTALIZARÁ 3.734

INSTALAÇÕES. O VALOR

INVESTIDO PARA A REALIZA-

ÇÃO DAS BENFEITORIAS

NO PERÍODO DE 2005 ATÉ

O FINAL DE 2007 SERÁ DE

MAIS DE R$ 2,2 MILHÕES

C

implantar mais 834 luminá-
rias no decorrer deste ano,
totalizando 3.734 instala-
ções. Isso está sendo possí-
vel graças ao Programa Ci-
dade Iluminada, uma parce-
ria entre o Governo Munici-
pal e a concessionária de
energia Elétrica Elektro, que
tem como objetivo levar luz
a 6 mil pontos escuros de
I tanhaém até o f inal de
2008.

O valor investido pelo
Município para a realização
das benfeitorias no período

de 2005 até o final de 2007
será de mais de R$ 2,2 mi-
lhões. A meta é realizar até
o dia 31 de agosto, 500 ins-
talações de luminárias, sen-
do que 250 já foram feitas.
Atualmente o programa está
atendendo os logradouros
dos bairros Jardim Coronel,
Jardim Jamaica e Balneário
Santa Júlia.

Os próximos contempla-
dos serão os moradores dos
bairros Balneário dos Pássa-
ros, São Jorge, Verde Mar,
Yuri, Nova Itanhaém, São
João, São Marcos, Tropical,
Tupy, Campos Elíseos, Belas
Artes, Bopiranga, Cibratel I
e II, Corumbá,D ip l oma ta ,
Eneida Beira Mar, Equi-
t a ç ã o , E s t â n c i a

São Pe-
dro, Gai-
v o t a ,
Guacyra,

Oásis, Bo-
p i r a n g a ,
Edel, Gran-
desp, Itapel,
L i n d o m a r,
Lu iza Mar
Mir im, Ma-

galhães, Marana-
ta, Marilú, Palmeiras,
Regina, São Fernan-
do, Suarão, Nossa
Senhora Sion, Parque

Alvorada, Real, Rio Preto,
Umuarama e Loty.

SOLICITAÇÃO - Para ter di-
reito ao melhoramento é
preciso que a rua já tenha
poste e rede secundária de
energia elétrica. Cumprindo
esta exigência basta realizar
um cadastro junto à Prefei-
tura, pelo telefone 3421-
1600, ramal 308, de segun-
da a sexta-feira, das 8 às 12
e das 14 às 16 horas, ou
entrar em contato com a
regional mais próxima de
sua residência. Após o ca-
dastro, que necessita ape-
nas do endereço em que o
munícipe deseja a instala-
ção, será feita uma vistoria
técnica no local para saber
se é possível a realização do
serviço.

Terezinha Maria dos San-
tos, moradora da rua México,
no bairro Jardim São Fernan-
do, teve as luminárias instala-
das na sua rua no dia 22 de
junho. Ela conta que mudou
para este local há cerca de um
ano e assim que chegou na
casa nova foi providenciar
o pedido da instalação. “Eu
liguei e passei o nome da
minha rua. Menos de um
ano depois a luz foi colo-
cada. Achei que ia demo-

rar mais. Fiquei feliz, che-
gou a minha vez”.

A moradora conta que a
rua era escura, e que abriga
terrenos baldios, o que a pre-
ocupava, pois sua filha chega
à noite da escola. “Eu tinha
muito medo”. Além disso, por
causa da escuridão, Terezinha
deixava a luz da frente da sua
casa acesa a noite inteira.
“Não preciso mais deixar a
lâmpada  ligada. Vou ter uma
redução na conta de luz. Es-
tou muito satisfeita e me sinto
mais segura”.

Para ter direito
ao melhoramento é
preciso que a rua já
tenha poste e rede
secundária de
energia elétrica
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CRP tem validade de apenas três meses, no caso de
Itanhaém até o dia 23 de setembro

do os logradouros dos bairros
neário Santa Júlia

até o final de 2008

Itanhaém-Prev recebe
certificado que garante
repasse da União
O DOCUMENTO FOI

ADQUIRIDO ATRAVÉS DO

INSTITUTO, RESPONSÁVEL

PELA GESTÃO DO REGIME

PREVIDENCIÁRIO DE 1.110

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

DA PREFEITURA

OInstituto de Previ-
dência dos Servido-
res Públicos do Mu-

nicípio, o Itanhaém-Prev, ob-
teve no dia 25 o Certificado
de Regularidade Previdenciá-
ria (CRP), do Ministério de Pre-
vidência Social que garante o
repasse de verbas da União e
permite a celebração de acor-
dos, contratos, convênios e a
aquisição de empréstimos ao
Município.

Para ter direito ao CRP, o
órgão responsável pela ges-
tão de 1.110 funcionários da
prefeitura preparou, no prazo
de um mês, os documentos
que atendem as exigências do
Ministério da Previdência So-
cial como a comprovação de
que as contribuições dos ser-
vidores ao Instituto estão sen-
do repassadas pela Prefeitura.

Para agilizar a emissão do
Certificado, os documentos
comprobatórios foram levados

pessoalmente por represen-
tantes do Governo Municipal,
incluindo o chefe do Executi-
vo, ao Ministro da Previdên-
cia Social, em Brasília. “Fize-
mos questão de entregar, no
mês passado, todos os dados
necessários de forma presen-
cial. E foi graças a este empe-
nho, que conseguimos no pra-
zo de 30 dias, obter o docu-
mento, que em muitos casos
leva até um ano para ser ex-
pedido”.

Um dos fatores importan-
tes que também contribuiu

REGIONAL ENDEREÇO E TELEFONE

Bopiranga Rua Sebastião Moreira s/nº (trevo)

Telefone: 3425-4387

Gaivota Avenida Flácides Ferreira, 775

Telefax: 3429-3345

Suarão Rua Teodoro Ratisboni, 4833

Telefone: 3427-7636

Belas Artes Rua Antônio Parreira, 249

Telefone: 3422-1229 / 3422-2308

CONFIRA OS ENDEREÇOS
DAS REGIONAIS:

para a regularização do Mu-
nicípio foi o parcelamento da
divida patronal de R$
2.710.536,81 com o Itanha-
ém-Prev que será quitada em
60 meses. Vale ressaltar que
o CRP tem validade de ape-
nas três meses, no caso de Ita-
nhaém até o dia 23 de setem-
bro. Para ser renovado, o
Município deve cumprir per-
manentemente as exigências
do Ministério da Previdência
Social. O certificado pode
ser  confer ido no s i te
www.mpas.gov.br.

BENEFÍCIO- com o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), emitido pelo Governo Federal,
o Município tem permissão para celebrar acordos, contratos, convênios e empréstimos

á eliminou
dade
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a coordenação do Vice - Prefeito, que será
responsável pela sua organização e rea-
lização.
Art. 2º - A 3ª Conferência Municipal da
Cidade desenvolverá seus trabalhos a
partir do lema "Desenvolvimento Urbano
com Participação Popular e Justiça Soci-
al" e do tema "Avançando na Gestão De-
mocrática das Cidades", conforme texto
base editado pelo Ministério das Cidades.
Parágrafo único - Do texto base da 3ª
Conferência Nacional das Cidades de-
verão ser retirados os temas propostos
para debate.
Art. 3º - O Vice-Prefeito indicará, no pra-
zo de até 10 (dez) dias úteis, os membros
da Comissão Preparatória Municipal, a
ser instituída por Decreto do Chefe do
Executivo, que deverá ter a seguinte com-
posição:
I - gestores, administradores públicos e
legislativos municipais - 40,0%;
II - movimentos sociais e populares, Ong´s
com atuação na área e empresários rela-
cionados à produção e ao financiamento
do desenvolvimento urbano - 40,0%;
III - trabalhadores, através de suas enti-
dades sindicais e entidades profissionais,
acadêmicas e de pesquisa e conselhos
profissionais - 20,0%.
Art. 4º - À Comissão Preparatória Muni-
cipal caberá:
I - definir o Regimento, contendo os crité-
rios de participação na Conferência Mu-
nicipal e de eleição de delegados para
as Conferências Regional, caso ocorra, e
Estadual, respeitadas as diretrizes e as
definições do Regimento da 3ª Conferên-
cia Nacional das Cidades e do Regimen-
to Estadual;
II - definir data, local, temário e pauta da
3ª  Conferência Municipal e divulgá-los
com antecedência;
III - atuar em conjunto com a coordena-
ção, formulando, discutindo e propondo
iniciativas referentes à organização da 3ª
Conferência Municipal;
IV - mobilizar parceiros de seus segmen-
tos e filiados, para preparação e partici-
pação na Conferência;
V - divulgar, através dos meios de comu-
nicação, inclusive pela página oficial do
Município na internet, as informações so-
bre a 3ª Conferência;
VI - sistematizar os Relatórios da Confe-
rência Municipal.
§ 1º - A Comissão Preparatória Munici-
pal deverá enviar as informações de que
trata este artigo à Comissão Preparatória
Estadual e à Comissão-Executiva Nacio-
nal para registro, em até 10 (dez) dias
após a convocação da Conferência Mu-
nicipal, a fim de validá-la.
§ 2º - Os resultados da Conferência Mu-
nicipal devem ser remetidos à Comissão
Preparatória Estadual e à Comissão-Exe-
cutiva Nacional, em até 5 (cinco) dias
após a sua realização.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execu-
ção deste Decreto correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27
de junho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em  27 de
junho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº 3828/2007
Contratante: Prefeitura Municipal de Ita-
nhaém
Contratado: Alvaro Moreira Beliago Filho
Objeto:locação do imóvel situado a Rua
Jacome Fajardo nº 19, Centro,Itanhaém,
destinado
 "... a instalação do CINI/Faturamento..."
Valor Global do Contrato: R$ 20.400,00
(vinte mil e quatrocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses, com inicio em 20/
06/2007
JOÃO NUNES DE FREITAS
Diretor Depto Administrativo

PORTARIA 015/2007
Sandro Rogério Oliveira de Jesus, Diretor Pre-
sidente do Instituto de Previdência Municipal
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei.
Resolve:
Conceder a partir de 22 de Junho de 2007,
à servidora Sra. SONIA MARIA ALVES, Pro-
fessora de Educação Básica II, Aposentado-
ria Voluntária Especial para Professor, de acor-
do com o Art. 40, § 1º, III, "a", § 5º da Cons-
tituição Federal de 1.988.
Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Itanha-
ém, aos 22 de Junho de 2007.
SANDRO ROGERIO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor Presidente

COMUNICADO VISA, Nº 001/2007
Assunto: Interdição de Estabelecimento e
interdição dos produtos produzidos pela
empresa MIRIAN DE SOUZA TINOCO
ME, CNPJ:07.046.836/0001-76.
A Diretora do Departamento de Vigilân-
cia à Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Itanhaém, face a empresa estar
em funcionamento sem as devidas licen-
ças sanitárias,
situada à Estrada Coronel Joaquim Bran-
co, 7800, Aguapeú - Itanhaém/SP.
Foram lavrados pela equipe de Vigilância
Sanitária de Itanhaém, Auto de Infração AIF
B nº 817 e Auto de Imposição de Penali-
dade 219 A nº 227 de interdição do
estabelecimento e suspensão de fabrica-
ção de todos os produtos da empresa
acima citada.
Que as ações de vigilância sanitária na
área de alimentos visam à proteção à
saúde da população;
Determina:
1. a suspensão de fabricação, comercia-
lização e uso de todos os produtos da
empresa acima citada;
2. a interdição pela VISA Municipal dos
produtos fabricados pela referida empre-
sa onde forem encontrados.
O não cumprimento das determinações

deste Comunicado resultará nas medidas
legais cabíveis, de acordo com o artigo
122, inciso XX da Lei Estadual nº 10.083/
98 e Lei Federal 8.078/90.
Itanhaém, 25 de junho de 2.007.
MARIA APARECIDA DA SILVA
Diretora Depto. Vigilância à Saúde

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CMAS
Nº 001/ 2007
O Conselho Municipal de Assistência Social
do Município de Itanhaém, nos usos de suas
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº
2.198 de 06 de Dezembro de1.995 e consi-
deração a Deliberação Normativa 001 de
sua reunião ordinária realizada em sua sede
no dia 11/04/2007, apresenta o Regulamen-
to da V Conferência Municipal de Assistên-
cia Social.
Art. 1º - A Conferência  Municipal de Assis-
tência Social  de Itanhaém,  se realizará no
dia 12 de julho de 2007, a partir das 13
horas, nas dependências do Salão Nobre do
Rotary Clube de Itanhaém , sito a Rua: Ed-
mundo Striga nº 120 - Jd. Sabauna; tendo a
atribuição de avaliar a Assistência Social na
perspectiva do Sistema Único da Assistência
Social - SUAS - a partir das metas de gestão,
financiamento, recursos humanos e controle
social aprovadas na Conferência em 2005,
para avançar na discussão dos compromis-
sos para os próximos oito anos.
Art. 2º - A V Conferência Municipal de Assis-
tência Social foi convocada pela Delibera-
ção  Normativa nº 001 de 11 de abril de
2007. Encaminhada para publicação em 25
de junho de 2007.
CAPITULO I
Art. 3º - Do Objetivo
Avaliar a implementação do SUAS no muni-
cípio voltado ao financiamento,  e controle
social na Conferência Municipal de Assistên-
cia Social em 2005 e implementada nestes
2 últimos anos, com a perspectiva de identi-
ficação dos avanços,  dificuldades e os de-
safios a serem enfrentados nos próximos 8
(oito) anos, consideração as co-responsabi-
lidades das três esferas de governo na con-
solidação do SUAS.
Art. 4º - Da Programação
13:00 Recepção e Credenciamento de Par-
ticipantes
13:30 Solenidade de Abertura
14:00 Orientação sobre os trabalhos
14:10 Aprovação do Regulamento Interno
14:20 Apresentação das Ações de implemen-
tação do SUAS no âmbito local
14:30 Divisão de grupos para discutir e ana-
lisar os eixos temáticos
- Financiamento
- Garantia de Proteção Social
- Controle Social
15:00 Coffee Brake
15:20 Exposição e Conclusão dos grupos e
votação das propostas
16:00 Eleição dos Delegados à Conferên-
cia Regional de Assistência Social
16:50 Proclamação dos Delegados Eleitos
17:00 Encerramento
CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 5º - A Comissão Organizadora é com-
posta por membros do Conselho Municipal
de Assistência Social - CMAS - do Município
de Itanhaém, eleita em reunião ordinária re-
alizada no dia 11 de abril de 2007 com os

seguintes membros: Esther Damaris Junqueira
; Alfredo Horacio Zubieta; Luciana de Melo
Costa; Marcela Meireles Leite Machado;
Márcia Prianti Pinto; Paulo de Tarso Kull, Ana
Maria Oliveira dos Santos, Maria Cristina
Andrade e Silva, Maria Elaine Haiek Kian
 Responsáveis pela realização da Conferên-
cia Municipal que definirá a metodologia,
organização e composição a ser utilizada
durante a Conferência.
Parágrafo Único: A Comissão terá um presi-
dente e um secretário escolhido entre os
membros titulares do Conselho Municipal de
Assistência Social.
CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES
Art. 6º - São participantes da Conferência
Municipal:
Autoridades;
Representantes do Poder Público;
Representante de Entidades Sociais;
Usuários da Assistência Social.
Art. 7º - Serão credenciados como candida-
tos a Delegados, representantes do Poder
Público Municipal e da Sociedade Civil con-
siderando representantes dos usuários e/ou
organizações de usuários, das entidades e/
ou organizações de entidades de Assistência
Social e dos(as) trabalhadores(as) da área,
aos quais serão garantidos o direito de voz e
voto nos trabalhos da Conferência Munici-
pal.
Art. 8º - A Conferência Municipal será coor-
denada por uma Mesa Diretoria designada
pela Comissão Organizadora sendo respon-
sável pela condução dos trabalhos.
Parágrafo Único: A Mesa Diretória será com-
posta por 1 (um) presidente e 1 (um) secretá-
rio, escolhido dentre os membros titulares do
Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS.
Art. 9º - A Mesa Diretora compete dirigir os
trabalhos e resolver as questões de ordem
que lhe forem submetidas, podendo para
tanto contar com apoio de assessorias para
elaboração do relatório final da Conferên-
cia, o qual deverá ser encaminhado a Co-
missão Regional no prazo estabelecido.
CAPÍTULO V
ELEIÇÃO DOS DELEGADOS À CONFE-
RÊNCIA REGIONAL
Art. 10º - Conforme determinação do CNAS,
o município elegerá 4 delegados e 4 suplen-
tes, sendo 2 delegados representantes do
Poder Público Titular e 2 Suplentes; 2 dele-
gados representantes da Sociedade Civil Ti-
tular e 2 Suplentes.
Art. 11º - Os candidatos a Delegados para
a Conferência Regional apresentar-se-ão à
Plenária, mencionando o nome e o tipo de
representatividade respeitando-se a parida-
de.  Poder Público e Sociedade Civil. Os quais
eleitos na Conferencia representarão o Mu-
nicípio na conferencia Regional e Estadual.
Parágrafo 1º - Serão considerados eleitos os
candidatos que obtiverem maior número de
votos da Plenária.
Parágrafo 2º - Em caso de empate, o de-
sempate será feito pela escolha do candida-
to de maior idade, mediante apresentação
do Registro Geral- R.G.
Art. 12º - Após a definição dos delegados,
os mesmos preencherão a Ficha de Identifi-
cação que será entregue à Mesa Coordena-
dora que encaminhar á Conferencia Regio-
nal juntamente com o Relatório Final os quais

representam o município.
CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13º - Os Delegados eleitos na Confe-
rência Municipal do Município de Itanhaém
assumem o compromisso de participarem da
Conferência Regional.
Art. 14º - O Conselho Municipal de Assis-
tência Social terá responsabilidade de con-
solidar as propostas aprovadas, substanci-
ando e relatório síntese da Conferencia mu-
nicipal para a Comissão Coordenadora da
Conferência Regional.
Art. 15º - A Mesa Diretoria resolverá os ca-
sos omissos não contemplados pelas dispo-
sições deste Regimento Interno.
Itanhaém, 21 de junho de 2007.
A Comissão Organizadora do Conselho
Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONVÊNIO
Processo 6806/06
Conveniada: Prefei tura Municipal
de I tanhaém
Conveniente: Banco Industrial e
Comercial S/A.
Objeto: Concessão de empréstimos e finan-
ciamentos, mediante consignação em folha
de Pagamento aos servidores efetivos da
Conveniada.
Prazo: indeterminado
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA DMA N° 04, DE 28 DE
 JUNHO 2007.
"Altera e amplia a Portaria DMA n° 03, de
20 de janeiro de 2.007".
O Diretor do Departamento de Meio Ambi-
ente, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Portaria n° 52/07 e, em
vista do que dispõem a Lei Orgânica muni-
cipal, art. 204 e Lei Complementar Munici-
pal n° 30/00, art. 17, XVII e ainda:
Considerando a necessidade de adequar a
Portaria DMA n° 03/07 à Resolução SMA n°
18/07, atinente à matéria;
Considerando que a substituição de espéci-
mes arbóreos exóticos por indivíduos do Bi-
oma Mata Atlântica contribui para o aumento
da cobertura florestal nativa e atende aos
princípios da Lei Federal 11.428/06;
Resolve:
Art. 1°. Fica acrescido o § único ao art. 3° na
forma seguinte:
"§ único: Os exemplares arbóreos exóticos
extraídos de áreas públicas deverão ser ob-
jeto de reposição por espécimes nativas, in-
tegrantes do Bioma Mata Atlântica e indica-
das pela Equipe Técnica Ambiental, atenden-
do-se à proporção de, no mínimo, um plan-
tado para cada extraído".
Art. 2°. Fica alterada a redação do art. 4°
para o seguinte:
"Art. 4°. O corte, bosqueamento e a supres-
são de exemplares arbóreos nativos, especi-
almente os que integrem o Bioma da Mata
Atlântica, necessitam de autorização do ór-
gão ambiental competente, conforme disci-
plina a Resolução SMA n° 18/07".
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.
JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO
Diretor Departamento de Meio Ambiente

EDITAIS

EXTRATOS

ITANHAÉM - PREV
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RESOLUÇÃO DMA Nº 04, DE 28 DE JU-
NHO DE 2007.
"Estabelece o procedimento e o trâmite dos
processos de aprovação de projetos no âm-
bito do Departamento de Meio Ambiente".
O Diretor do Departamento de Meio Ambi-
ente, no uso das atribuições legais que lhe é
conferida pela Portaria n° 52/07 e, ainda,
em vista do que dispõem a Lei Orgânica,
art. 204, Lei Complementar Municipal n° 30/
00, art. 17, XVII e Lei Municipal n° 3300/07,
art. e ainda:
Considerando que o licenciamento ambien-
tal é vertente primordial do princípio consti-
tucional da precaução e, desta forma, serve
para que os órgãos da administração pos-
sam avaliar a possibilidade de ocorrência de
dano ambiental em face da construção, ins-
talação ou ampliação de determinada ativi-
dade ou empreendimento;
Considerando que o licenciamento ambien-
tal é dever atribuído aos municípios por for-
ça do que dispõem o art. 23 da Constitui-
ção Federal, o art. 6o. da Resolução CO-
NAMA 237/97, bem como o art. 7o da Re-
solução SMA nº 54/2004;
Considerando que a proteção de áreas co-
bertas por vegetação do domínio da Mata
Atlântica em área urbana é dever municipal,
segundo assevera o art. da Lei 11.428/06;
Considerando que os entes públicos devem
respeito ao princípio constitucional da ubiqüi-
dade, o qual condiciona toda atividade, legife-
rante ou política, sobre qualquer tema ou obra,
a uma consulta ambiental que possa prever a
possibilidade de danos ao ambiente e;
Considerando finalmente a necessidade de
salvaguardar os direitos individuais, evitan-
do-se equívocos e/ou interpretações errône-
as da legislação ambiental, no que pertine
ao exercício do direito de propriedade oriun-
do da aprovação de plantas e projetos ar-
quitetônicos no âmbito do Departamento
Municipal de Obras Particulares, resolve:
Art. 1°. Toda aprovação de projeto arquite-
tônico ou plantas de qualquer natureza, seja
de iniciativa particular, seja proveniente dos
departamentos da administração municipal,
deverão passar por uma análise ambiental
que preceda as conclusões edilícias.
Parágrafo primeiro. O Departamento Muni-
cipal de Meio Ambiente, ouvido preliminar-
mente sobre o pedido de aprovação de pro-
jeto, emitirá parecer técnico que conclua
acerca da viabilidade ambiental do pleito
respectivo, tecendo as observações relacio-
nadas às condicionantes, compensações e

demais medidas mitigadoras que o interes-
sado deverá lançar mão.
Parágrafo segundo. Sendo caso de au-
torização ambiental emitida pelo Depar-
tamento Municipal de Meio Ambiente,
nele tramitará o pedido de aprovação
até a conclusão final.
Art. 2º. Os processos descritos no art. 1°
tramitarão segundo os passos seguintes:
a) Recebido o pedido de aprovação de pro-
jeto no Departamento de Obras Particula-
res, seu Diretor encaminhará o respectivo
processo ao Departamento de Meio Ambi-
ente para avaliação;
b) No âmbito do Departamento Municipal
de Meio Ambiente será, primeiramente,
analisada a existência de auto de infra-
ção sobre o imóvel objeto do pleito. Ato
contínuo, os autos serão remetidos à equi-
pe técnica ambiental para elaboração de
parecer, cujos termos dependerão de
aprovação do Diretor;
c) Devidamente aprovado pelo Diretor do
DMA, o processo seguirá em retorno para
o Departamento de Obras Particulares para
avaliação arquitetônica perante as postu-
ras edilícias vigentes;
Parágrafo Primeiro. Definida a abrangên-
cia do impacto e do interesse na avaliação
do caso concreto e, sendo o pleito decla-
rado viável em Parecer da Equipe Técni-
ca Ambiental, o Diretor do Departamen-
to de Meio Ambiente definirá a forma e
os critérios da emissão da Licença ou Au-
torização Ambiental.
Parágrafo Segundo. Quando o Parecer Téc-
nico Ambiental for contrário à instalação da
obra ou empreendimento, o interessado po-
derá modificar seu pedido, atendendo-se
às considerações tecidas pelo Departamento
de Meio Ambiente.
Parágrafo Terceiro. Quando o parecer re-
ferido na alínea "b", supra, concluir pela ne-
cessidade de autorização ambiental, o al-
vará para edificar ficará subordinado a pré-
via apresentação das licenças ambientais
pertinentes.
Art. 3°. Quando se tratar de iniciativa parti-
cular, o interessado deverá recolher as ta-
xas administrativas competentes previamente
ao encaminhamento do processo ao De-
partamento de Obras Particulares.
Art. 4º. Aplicam-se a presente Resolução
todos os termos da Portaria DMA n° 01/07.
Art. 5°. Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.
JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO
Diretor Departamento de Meio Ambiente

ATOS DECISÓRIOS DE ACUMULAÇÃO RE-
MUNERADA
A Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes, através da Comissão de Acúmulo
de Cargos, Empregos e Funções Públicas,
expede os seguintes Atos Decisórios de
Acúmulos Legais:
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS
- Ato Decisório de Reconsideração nº 01/
07. Suely Naegelis de Souza, RG.
13.095.424, Pedido de reconsideração,
interposto em face do Ato Decisório n° 01/
07. Deferido. Acumulação legal.
E.M. ANA CÂNDIDA EBLING DE OLIVEIRA
Gecyara Alves de Carvalho 19.759.425
Gláucia Pereira da Silva 23.789.298-5
Joelma Cleuza Q. dos Santos 23.597.104-2
Maria Madalena de A. Lara 17.264.347
Rita de Cássia B. Gouvêa 12.122.212
E.M. BERNARDINO DE SOUZA PEREIRA
Ana Paula T. dos Santos 32.122.757-8
Cleber Alves Ferreira 27.258.216-5
Daniela Mendes 22.888.547-4
Elaine Cristina Maia 34.551.421-X
Getulio Silva Paiva Junior 19.379.047
Izabel Pasquetto 36.056.793-8
Luciana Ferreira da Silva 27.346.428
Robson Casarini 18.206.541
Vera Lucia Rebouças 16.472.824-7
E.M. PROF. CARLOS AUGUSTO
GUIMARÃES DA SILVA
Adriana de Oliveira Lucena 21.780.880
Camila Vidal Tóti 30.488.988-X
Kátia Cilene de Oliveira 18.327.669
Rosangela Vecci 16.250.194-8
Vitor Estanislau W. Mucsi 14.234.015
E.M. PROFª CÉLIA MARINA DAL P. BORGES
Adiléia Ferreira Santos Tosti 21.164.066
Ana Lucia P. de Almeida 13.197.286-8
Claudete do Carmo Coutinho 7.512.507-9
Cláudio Lúcio Vicente 8.483.774-3
Cristina Duran Mamede 12.341.043-5
Elenir F. de Camargo Santos 23.597.262-9
Érika da Silva Matos Lima 18.272.814-6
Filomena do A. Fevereiro 17.386.359
Franciane Julie Schreiner 24.400.376-2
José Augusto Silva 8.056.966-3
Jurema do Carmo Silva 16.588.022
Magdália Morais 22.773.953-X
Maria Lúcia Lopes Augusto 8.009.849-6
Marlene Camilo da Silva 14.317.963
Olival Ferreira Gomes Neto 33.928.090-6
Patrícia Megliato da Silva 27.214.725-0
Rafael Feijó Torres 43.549.668-2
Richard Mendes Aguiar 6.758.962-9
Silmara Caroni 380.313-0
Suely V. Gomes Moura 15.534.034-7
Verônica Wichert 30.295.353-X
Viviane dos Santos Maia 28.080.002-2
E.M. PROFª DALVA DATI RUIVO
Elaine Valéria G. Castro 26.888.652-0
Fernanda G. Alves Amaral 21.238.778-9

Isael Santiago 20.588.241
Jéferson Willian Theodoro 28.840.603-5
Luana Bortolotti 28.794.998-8
Lucilene Ap. de Oliveira 7.869.145-0
Marlene Camillo da Silva 14.317.963
Neide Zimermann Frazão 5 .331 .324
Rosenilda Tenório Cavalcanti 23.070.238-7
Rosilene Cristina Pereira 19.162.705-7
Vanusa O.da Silva Sousa 17.903.688-9
Vicente de Paula B.da Silva 20.167.417-8
Vivaldo de S. Bartolomeu 1 .788 .806
Waldemar F. C. da Silva 24.208.582-9
E.M. PROFª EUGÊNIA PITTA RANGEL
VELOSO
Antonia Maria Carnaval 8 .134 .801
Alexandra Teixeira Gomes 32.607.651-X
Caroline de Oliveira Astolfo 39.799.964-1
Maiza Andréa B. Pedroso 25.274.404-4
Noemia Santana Ferreira 12.866.518
E.M. PROFª FILOMENA DIAS APELIAN
Antonia Bueno Lopes 11.499.944
Ariane Dominiski Ribeiro 28.415.439-8
Janinha Ruhoff 13/R3.106.492
Karla Stanco 21.432.018-2
Luciane Nunes Carvalho 25.444.021-6
Milena Pedro de Moraes 30.526.966-5
Nadir Rodrigues Abreu 12.642.210
Priscila Xavier M. Bezerra 34.156.955-0
Rosangela A. da Silva 25.427.107-8
E.M. (R) JOSÉ TEIXEIRA ROSAS
Alice Greco Roncada 4 .766 .448
Eliza Cleofe F. de Almeida 5.467.306-9
Maria Helena B. Lefcadito 4 .519 .424
E.M. PROFª LÍDIA MARTHA FERRIELO
GIANOTTI
Ana Cristina de O. Souza 22.315.067-8
Claudia S. A. de Almeida 27.004.749-9
Flávia Helena Cachello 14.954.678
Helena Cristina Feitosa 15.654.741
Liliane da Silva Cezar 17.953.680-1
Marlene Carraro Mucsi 15.742.965-9
Sarah Carolina Jardim 41.276.921-9
Vanda Selymes C. da Silva 14.749.484
E.M. LIONS CLUBE
Delziana B. Lessa Coelho 23.031.770-4
Maria dos Anjos A. Honório 17.512.856
E.M. PROFª MARIA APARECIDA
SOARES AMENDÔLA
Bárbara Margarete Miguel 13.365.610
José Marcio A. Castilho 12.760.527
Maria da Conceição Isaias 16.246.253
Renata Luz Leite de Oliveira 18.062.440
Shirley Fidalgo H. Hoffmann 17.177.942
Suzete Gomes de Carvalho 18.180.555
E.M. MARIA CRISTINA DE MACEDO
GOMES
Fabiana Ignácio Rodrigues 23.976.994-6
Gioconda F. de Saraiva 13.485.785
Luciana Lima de Oliveira 28.039.308-8
Maria Ivan dos Santos 14.207.876-1
Rosemiria S. de A. Moraes 17.264.381-8
E.M. PROFª MARIA DA CONCEIÇÃO LUZ
Ademar Marques de Oliveira15.460.159
Claudete Coutinho do Carmo 7.512.507-9
Elizabeth Cabrera 5 .555 .124

Fábio Ribeiro 27.162.808-X
Maria Cristina Pita 17.473.488
Roberto Carlos Ribeiro M-5.166.376
Silmara Caroni 8.380.313-0
Tarcisia Maria Belisio 21.252.237-1
E.M. MARIA DA PENHA CORREA
SANCHES
Silvia Ap. Macedo da Silva 20.237.243-1
Tais Miranda Souza Pinto 30.570.171-X
E.M. PROFª MARIA DAS GRAÇAS
ALVES SANTOS
Claudenice Alves dos Santos 27.004.750-5
Cristiana Noronha Cabral 20.133.996
Patrícia Ap. Mendes Afonso 23.831.537
Roselene Belarmino Dias 22.315.320-5
E.M. MARIA DO CARMO DE ABREU
SODRÉ
Andreza Paula de A. Silva 32.066.918-X
Douglas Gianotti 29.392.114-3
Regina Tavares de Souza 23.737.879-6
Silvana Lucas Teixeira 28.081.337-5
E.M. NEUSA PINTO FONSECA
Alessandra R. de Oliveira 27.766.545-8
Edvânia Xavier da Silva 15.952.284-5
Ivanilda da Silveira 14.749.994
Lídia Terezinha Lorena 9 .579 .070
Maria Ivan dos Santos 14.207.876-1
Rosemiria S.de Almeida 17.264.381-8
Wilma Lucia S.da Hora 14.122.591-9
E.M. NOÊMIA SALLES PADOVAN
Maria B. Fadel Garcia Pinto 4.844.925-8
E.M. OLGA LOPES DE MENDONÇA
Celma Alves Cruz 20.326.119-7
Claudia de Jesus Ferreira 17.134.071
Cybele de S. C. T. Ferreira 4 .576 .620
Íris Maria da Silva 27.585.711-6
Mário I. Abrantes Baraçal 4.762.069-9
Renata Ap. Barroso Daniel 29.392.039-4
Samanta Ap. dos S. Lima 27.991.904-4
Tânia Maria de Souza 16.586.046
E.M. PEDRINA POMPEU BASTOS
Carmen C. M. do Rosário 3.426.768-3
E.M. PROFª SHIRLEY MARIANO ESTRIGA
Adriana Fátima Moreira 13.156.643
Cristiane P. Santos Novais 22.315.268-7
Luiz Maria Alves 6 .995 .102
E.M. PROF. VICENTE CAETANO DE LIMA
Claudia Bechir 9 .457 .471
Lílian Batalha da C. Insinio 15.703.763-0
Luiz Antonio N. de Barros 25.187.474
Maria da Graça Bonafé 5 .211 .916
Sansão Araújo de Lima 20.055.963-1
E.M. PROF. WALTER ARDUINI
Ana Maria Vieira Martins 13.922.232-7
Ângela Maria Vieira Silva 16.562.929
Geane Lopes Piornos Boré 11.658.798-2
Karem Vidal 16.700.534
Lucinete Lima de Souza 32.174.960-1
Nadir Rodrigues Abreu 12.642.210
Patrícia Helena Rosas Barbi 16.250.101-8
DEPARTAMENTO DE ENSINO
Maria Célia Apelian Pessoa 3 .981 .863
Itanhaém, 28/06/2007
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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Para mais este Plano Comunitário de Melhoramentos,
o valor investido na obra é de mais de R$ 787 mil

INFRA-ESTRUTURA - os contemplados são os moradores do Jd. Suarão, Vila Jacy e Jd. Nossa Sra. do Sion

Calçamento chega a
mais três bairros
AS OBRAS CONSISTEM EM

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

EM LAJOTAS SEXTAVADAS,

EXECUÇÃO DE GUIAS E

SARJETAS, ALÉM DA

IMPLANTAÇÃO DE SARJETAS

DE CONCRETO E REDE DE

DRENAGEM

C
om o objetivo de va-
lorizar os imóveis e
proporcionar melhor

qualidade de vida aos muní-
cipes, o Plano Comunitário
de Melhoramentos (PCM)
continua beneficiando milha-
res de munícipes. Atualmen-
te, os moradores que estão
sendo contemplados são os
dos bairros do Jardim Suarão,
Vila Jacy e Jardim Nossa Se-
nhora do Sion. Até agora, mais
de 18 mil imóveis foram bene-
ficiados pelo Plano.

O PCM, que é uma parce-
ria entre a Prefeitura, o banco
Nossa Caixa e os munícipes,
tem como finalidade a realiza-
ção de melhorias na infra-es-
trutura das ruas e avenidas da
Cidade. As obras consistem em
serviços de pavimentação em
lajotas sextavadas, execução
de guias e sarjetas, além da im-
plantação de sarjetas de con-
creto e rede de drenagem. A
Prefeitura é responsável pela
parte técnica e realização do
serviço. Para mais este PCM, o
valor investido na obra é de
mais de R$ 787 mil.

Este custo é dividido entre
os proprietários dos imóveis da
região contemplada que pode
ser financiado em até 36 par-
celas. Os munícipes que não
aderirem ao PCM receberão
ao término das obras um car-
nê para o pagamento da Con-
tribuição, que será dividido em
apenas 10 meses.

CADASTRO - Para se ca-
dastrar é necessário compare-
cer ao setor, que fica no Paço
municipal, na Avenida Wa-
shington Luiz, nº 75, Centro,
levando os originais e as cópi-
as do comprovante de renda e
de residência. No caso de apo-
sentados, é preciso também o
cartão do benefício (INSS).

Cerca de 600 alunos, entre 9 e 11 anos, das escolas muni-
cipais de Itanhaém, estarão participando em julho, entre os
dias 9 a 13 e 16 a 20, do Programa Caravanas do Conheci-
mento - Redescobrindo o Interior, que oferece às crianças de
famílias com baixo poder aquisitivo, a oportunidade de passar
uma semana de férias no interior do Estado. A programação
prevê visitas em fazendas, pesqueiros, fábricas, indústrias, mu-
seus, criações de animais, além de conhecer referências histó-
ricas do município visitado, outras atividades culturais, esporti-
vas e de lazer.

As primeiras delegações estarão seguindo viagem no dia 9
de julho, às 8 horas, tendo como ponto de partida o Centro
Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTE-
CE), situado na Avenida Condessa de Vimieiros, 1131, no Cen-
tro. Neste ano serão 168 delegações de 16 municípios do
Litoral Paulista, sendo cada uma composta por 20 meninos e
20 meninas, sempre acompanhados por motorista, quatro mo-
nitores e um guarda municipal.

Para a secretária municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, Maria de Lourdes  Carvalho, o programa abre novos hori-
zontes aos alunos. "Itanhaém sempre busca proporcionar às
crianças, uma vivência que certamente ficará marcada em suas
vidas. Não só pelo ambiente da viagem, como também, pela
inclusão social que tal experiência promove".

Este ano as crianças visitarão os municípios de Joanópolis,
Piracaia, Pirassununga, Rafard, São João da Boa Vista, Horto-
lândia, Bocaina, Boracéia, Lagoinha, Lavrinhas, Queluz, Salto
de Pirapora, Sarapuí e São Miguel Arcanjo. O programa é
realizado pelo Governo do Estado, através das secretarias de
Economia e Planejamento, e de Educação em conjunto com
as prefeituras. A organização e a coordenação são do Centro
de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal (CEPAM),
com parceria de órgãos e secretarias municipais.

A programação completa das atividades e cidades partici-
pantes com os locais e telefones para contato encontra-se dis-
ponível na página do programa Caravanas do Conhecimen-
to, no site do Cepam, www.cepam.sp.gov.br.

VIAGEM - crianças entre 9 e 11 anos participarão, no mês de
julho, do programa Caravanas do Conhecimento

600 ALUNOS  IRÃO
CONHECER CIDADES
DO INTERIOR
ESTE ANO, MENINOS E MENINAS, VISITARÃO OS

MUNICÍPIOS DE JOANÓPOLIS, PIRACAIA, PIRASSUNUNGA,

RAFARD, SÃO JOÃO DA BOA VISTA,  ENTRE OUTROS

CONFIRA ABAIXO OS BAIRROS E AS RUAS QUE ESTÃO
SENDO CONTEMPLADOS COM O PCM 60:

BAIRROS LOGRADOUROS
Jardim Suarão Rua Dom José Gaspar

Rua Padre de Conde
Rua Cristovão Colombo

Jardim Suarão e Vila Jacy Rua das Hortências
Rua Cardeal Motta
Rua Dom Idílio Soares

Jardim Suarão  e Rua Dom José Varani
Jardim Nossa Sra. do Sion Rua Padre Arnaldo Dante

Rua Padre Luciano Ronge
Rua Leocádio José Correia

Vila Jacy Rua das Oliveiras
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Os salários variam entre R$ 575,00 e R$ 865,00. Confira edital completo
do concurso no suplemento especial desta edição

EMPREGO -  As inscrições acontecerão no período de 10 a 27 de julho, com taxas que variam de R$ 25,00 a R$ 40,00. A prova objetiva será no dia 16 de setembro

Prefeitura realiza concurso público
para 146 vagas em sete funções

AS OPORTUNIDADES SÃO

PARA AGENTES DE TRÂNSITO,

FISCAL DE TRIBUTOS,

GUARDA MUNICIPAL

SEGUNDA CLASSE FEMININO

E MASCULINO, MOTORISTA

DE TRANSPORTE ESCOLAR,

PEDREIRO E TELEFONISTA

A
Prefeitura Municipal
de I tanhaém está
abrindo concurso

público em sete funções que
oferecem no total 146 vagas,
sendo 50 para agentes de
trânsito, 10 para fiscal de tri-
butos, cinco para guarda mu-
nicipal segunda classe femi-
nino e 55 para masculino,
além de 14 para motorista de
transporte escolar, 10 para
pedreiro e dois para telefo-
nista. Estas oportunidades
destinam-se ao preenchimen-
to de vagas existentes, das
que vierem a existir e das que
forem criadas dentro do pra-
zo de validade do concurso.

Para concorrer ao cargo
de pedreiro que possui salá-
rio de R$ 600,00 e taxa de
inscrição de R$ 25,00, o can-
didato precisa ser alfabetiza-
do. Já para as funções de te-
lefonista e motorista de trans-
porte escolar é necessário o
ensino fundamental comple-
to, sendo que a taxa de ins-
crição é de R$ 27,00 e os
salários de R$ 575,00 e

R$ 725,00, respectivamen-
te. As vagas para guarda
municipal segunda classe,
tanto masculino quanto fe-
minino, que tem salário de
R$ 725,00 mais gratificação
de 30%, é preciso o ensino
médio completo e o paga-
mento da taxa de R$ 40,00.

Os interessados nos car-
gos de agentes de trânsito e
fiscal de tributos, sendo que
para o primeiro o salário é de
R$ 575,00 e para o segundo
R$ 865,00, devem ter ensino
médio completo e pagar a
taxa de R$ 38,00. As fun-
ções citadas acima terão
carga horária de trabalho de
44 horas semanais, com ex-
ceção da telefonista que é
de 36 horas.

INSCRIÇÃO - As inscrições
poderão ser realizadas pela
Internet, no período das 10
horas do dia 10 de julho até
às 16 horas do dia 27 do
mesmo mês, no si te
www.vunesp.com.br, pelo link
Concurso Público, onde o
candidato deve ler o edital
completo e preencher a fi-
cha de inscrição, depois é
preciso imprimir o boleto e
pagá-lo em qualquer agên-
cia bancária.

Os interessados também
poderão fazer sua inscrição
nos infocentros do Programa
Acessa São Paulo nas cida-

des de Itanhaém, Itararé, Ita-
riri, Miracatu, Pedro de Tole-
do, Registro, Santos, São Ber-
nardo do Campo, São Paulo
e São Vicente. Outra opção
são as agências do Banco
Santander Banespa de Cuba-
tão, Guarujá, Itanhaém, Ita-
raré, Itariri, Miracatu, Monga-
guá, Peruíbe, Praia Grande,
Registro, Santos, São Ber-
nardo do Campo, São Pau-
lo e São Vicente (confira en-

dereços no edital).

PROVAS - A avaliação obje-
tiva que contará com ques-
tões de múltipla escolha nas
disciplinas de Língua Portu-
guesa, Matemática, Conheci-
mentos Gerais e Específicos
será aplicada no dia 16 de
setembro, em Itanhaém, no
período da tarde. O gabarito
será divulgado no dia 18.
Para as funções de guarda

municipal segunda classe
masculino e feminino haverá
segunda fase com curso de
treinamento, e para motoris-
ta de transporte escolar será
realizada prova prática.

Confira edital completo do
concurso público no suple-
mento especial da edição 64
do Boletim Oficial de Itanha-
ém, e também, nos sites:
www.itanhaem.sp.gov.br e
www.vunesp.com.br.
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Com 250 atendimentos mensais, o setor elabora e executa
política de proteção e defesa dos consumidores do Estado

FACILIDADE -  a mudança será realizada com o objetivo de
agregar o setor, aos outros que já funcionam no local, facilitando
a vida dos munícipes, que terão serviços essenciais disponibilizados
em um só espaço

PROCON ATENDE EM
NOVO ENDEREÇO
O ÓRGÃO FUNCIONARÁ A PARTIR DESTA SEGUNDA-FEIRA

(2), DAS 8 ÀS 17 HORAS, NO NOVO TERMINAL RODOVIÁ-

RIO, LOCALIZADO NA AV. 31 DE MARÇO, 1505

A Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor
(Procon) começa a funcionar a partir desta segunda-
feira (2), das 8 às 17 horas, no Centro de Atendimento
ao Cidadão, localizado na Avenida 31 de Março, 1505,
no trevo da Cesp. A mudança será realizada com o in-
tuito de agregar o setor aos outros que já funcionam no
local, facilitando a vida dos munícipes, que têm servi-
ços essenciais disponibilizados em um só espaço. Até
sexta-feira (29), o Procon continua atendendo na rua
Cunha Moreira, 71, no Centro.

Mensalmente, o órgão realiza cerca de 250 atendi-
mentos. O Procon tem como objetivo elaborar e execu-
tar a política de proteção e defesa dos consumidores
do Estado. Para isso, são realizados diversos serviços e
atendimentos, dentre eles o de educação para o consu-
mo; recebimento e processamento de reclamações ad-
ministrativas, que podem ser individuais e coletivas,
contra fornecedores de bens ou serviços; orientação aos
consumidores e fornecedores sobre seus direitos e obri-
gações nas relações de consumo; e fiscalização do mer-
cado consumidor para fazer cumprir as determinações
da legislação de defesa.

RECURSOS -  estão disponíveis para a realização das obras mais de R$ 2,2 milhões, com
financiamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO)

A DECISÃO FOI TOMADA

DURANTE A 24ª REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA DO

COMITÊ, REALIZADA

NO DIA 26, NO CENTRO

DE PESQUISAS DO ESTU-

ÁRIO DO RIO ITANHAÉM

s integrantes do
Comitê da Bacia
Hidrográfica da

Baixada Santista (CBH-BS)
aprovaram no dia 26, duran-
te a 24ª reunião extraordiná-
ria do Comitê, no Centro de
Pesquisas do Estuário do Rio
Itanhaém, 11 projetos que vi-
sam proteger os mananciais
e preservar os rios da Região.
Estão disponíveis para a re-
al ização das obras R$
2.228.447,03 com financi-
amento do Fundo Estadual
de Recursos Hídricos (FEHI-
DRO).

Todas as cidades que
compõe o Comitê consegui-
ram aprovar os projetos in-
dicados, exceto Peruíbe e
Santos, as quais serão con-
templadas pelo programa da
Agência Metropolitana da
Baixada Santista (AGEM),
que fará um levantamento do

uso e ocupação do solo de
toda a Região.

Itanhaém conseguiu apro-
var dois projetos, que totali-
zarão um investimento de
aproximadamente R$ 570
mil. Um deles servirá para
aperfeiçoar o sistema de me-
dição de chuvas na Cidade,
através da implantação da
Unidade Ambiental III, onde
serão instalados postos hidro-
lógicos e uma estação hidro-
meteorológica. O outro será
utilizado para fazer a drena-
gem de 850 metros da Estra-

da Coronel Joaquim Branco.
Além da aprovação dos

projetos, outro tema bastan-
te discutido foi a cobrança
pelo uso da água dos rios do
Baixada Santista. Foi forma-
da durante a reunião uma co-
missão específica para discu-
tir o assunto de forma mais
aprofundada, já que o Comi-
tê deve informar ao Conse-
lho de Recursos Hídricos
(CRH), até o dia 10 de outu-
bro, se vai cobrar ou não a
utilização dos recursos hídri-
cos da Região.

O

Dos projetos aprovados, dois serão para investimentos em
Itanhaém de aproximadamente R$ 570 mil

CBH-BS aprova
11 projetos de
interesse ambiental
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O Programa Acessa São Paulo conta com sete
computadores que ficam a disposição da população

INFORMÁTICA -  A unidade está localizada na Avenida 31 de
Março, 1505, no trevo da Cesp. O atendimento é realizado de
segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas

MAIS DE 2.500
PESSOAS UTILIZAM O
INFOCENTRO POR MÊS
DIARIAMENTE, MAIS DE 120 PESSOAS, PRINCIPALMENTE

OS JOVENS, ESTÃO TENDO A OPORTUNIDADE DE

REALIZAR PESQUISAS DE ESTUDO

Inaugurado há mais de dois meses, o Infocentro de
Itanhaém - pertencente ao programa Acessa São Paulo,
do Governo do Estado - já possui uma média superior
a 2.500 atendimentos mensais. Diariamente, mais de
120 pessoas, principalmente o público jovem, estão ten-
do a oportunidade de ter acesso gratuito às novas tec-
nologias de comunicação, sobretudo, a Internet.

Com cerca de mil pessoas cadastradas, os sete com-
putadores do posto estão sempre sendo utilizados. Du-
rante 30 minutos, cada usuário pode fazer currículos,
realizar pesquisas de estudo, buscar empregos em sites
especializados e até mesmo se divertir com os jogos dis-
poníveis na web. E no caso de não haver fila de espera,
o tempo de uso pode ser estendido.

Para se cadastrar no programa basta comparecer ao
Infocentro com o documento de identidade (RG) ou Re-
gistro Escolar. Vale ressaltar, que no caso de menores
de 16 anos é necessária a presença de um responsável
legal. A unidade está localizada na Avenida 31 de Mar-
ço, 1505, no trevo da Cesp. O atendimento é de se-
gunda à sexta-feira, das 9 às 17 horas.

INFORMAÇÃO -  de acordo com o levantamento do relatório de estatística da página eletrônica, dos
cinco primeiros itens, três estão relacionados ao trabalho desenvolvido pelo departamento de Jornalismo

COM 57,56% DOS ACESSOS,

A PÁGINA INICIAL DO

PORTAL OCUPA O PRI-

MEIRO LUGAR NO

RANKING DE VISITAÇÃO.

EM SEGUNDO ESTÁ A

MANCHETE, COM 3,91%,

ACOMPANHADO DO

LINK DOS EDITAIS DA

SECRETARIA DE EDUCA-

ÇÃO, COM 3,90%.

e acordo com o le-
vantamento do relató-
rio de estatística do site

oficial de Governo Municipal
– www.itanhaem.sp.gov.br –
dentre os inúmeros serviços
que o portal eletrônico ofere-
ce, um dos que se destacam
pelo grande número de aces-
sos são as notícias produzidas
diariamente pelo departamen-
to de Jornalismo da secreta-
ria de Comunicação Social.

Conforme os índices, des-
de o início do ano até esta
quinta-feira (28), das 414.965
visitas ao portal, três itens, dos
cinco primeiro mais acessa-
dos, estão relacionados ao
trabalho desenvolvido pelo
departamento de Jornalismo.

Em primeiro lugar, com
57,56% dos acessos está a
home page do site oficial. Em
seguida, com 3,91%, está a
manchete da página inicial,
acompanhado do link dos
editais da secretaria de Edu-
cação, com 3,90%. Na quar-
ta posição aparece a segun-
da matéria de destaque com
2,24% dos acessos, seguido
pelo link do boletim eletrôni-
co com 1,77% dos clicks.

Segundo a secretaria de
Comunicação Social o perfil
jornalístico incorporado ao site
é uma das razões que fazem
com que os links informativos
apareçam como os mais aces-

sados. “Todos os dias temos
notícias diferentes, operamos
como uma redação de jornal
em que os assessores de im-
prensa devem produzir maté-
rias, diariamente, sobre as
ações da Prefeitura e novida-
des da Cidade”.

Outro dado importante é a
indicação do período em que
o internauta navega pelo site
oficial da Prefeitura. O  tem-
po médio de visitação regis-
trado é de 2m23s.

Para saber mais a respei-
to do que o site oficial do
Governo Municipal oferece
aos internautas, acesse o
www.itanhaem.sp.gov.br

D
Conforme os índices, desde o início do ano até
o dia 28, o site recebeu 414.965 visitas

Notícias são preferência
dos internautas do
Site Oficial
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SAÚDE - dentre os produtos com maior fluxo de retirada estão os remédios para pacientes com colesterol alto e asma

Mais de 1.200 munícipes têm
acesso a remédios de alto custo

O PROGRAMA FUNCIONA

NO MESMO PRÉDIO DO

AMBULATÓRIO DE

ESPECIALIDADES, NA RUA

DOS FUNDADORES, 565,

NO BELAS ARTES. OS

TELEFONES PARA

INFORMAÇÕES  SÃO

3426-4706 OU 3426-2074

m dos serviços essen-
ciais para muitos mu-
nícipes que o Gover-

no Municipal por meio da
secretaria de Saúde dispo-
nibiliza à população e que
vem dando resultados signi-
ficativos é a medicação alto
custo. Conforme levanta-
mento do próprio setor, atu-
almente são cadastrados
mais de 1.200 pacientes
que retiram a quantidade
exata de remédios para se
medicarem durante o perí-
odo de um mês, fornecidos
pelo Ministério da Saúde
por meio do Sistema Único
de Saúde (SUS).

A coordenação do setor
de Medicação de Alto Cus-
to explica que os produtos
com maior fluxo de retira-
da são os voltados aos pa-
cientes que apresentam co-
lesterol alto e a asma.

“Muitos dos remédios
distribuídos são responsá-
veis pela vida das pessoas.

U

Qualquer falha pode ge-
rar sérias conseqüências, in-
clusive ser irreversíveis”.

Outro detalhe relevante
está em relação à igualdade
em que os pacientes são aco-
lhidos. Segundo a Administra-
ção Municipal as pessoas são
tratadas sem distinção. “Faze-
mos valer a humanidade, não
exigimos comprovação de
renda de nenhum dos pacien-
tes. O mais importante é o tra-
tamento que irá propiciar qua-
lidade de vida as pessoas, e
não o valor do remédio gra-
tuitamente”.

Esta receptividade tam-
bém se estende aos usuários
de clínicas particulares, do
total de usuários cadastra-
dos, 5% são provenientes de
consultórios privados. “Não
podemos deixar de atender
porque a pessoa não utilizou
um dos nossos serviços. O
importante é que ajudamos
os munícipes”, esclarece a
secretaria de Saúde.

CADASTRO - Todo este tra-
balho com a preservação da
vida pode ser visto no proce-
dimento do cadastro para re-
tirada de medicamentos. O
processo tem início com a ava-
liação do médico especialista
e constatação da necessida-
de de uso de substância me-
dicinal.

Após esta etapa, o paci-
ente deve apresentar na far-
mácia as cópias do cartão do
SUS e do Ambulatório de Es-
pecialidades, do documento
de Identidade (RG), CPF e
comprovante de residência,
para ser encaminhado a
análise do Departamento Re-
gional de Saúde (DRS-4),
que abrange os municípios
da Baixada Santista.

Desde o momento em que
a documentação é apresen-
tada, até a chegada dos re-

médios o encaminhamento é
finalizado em aproximada-
mente 60 dias. A partir do
momento em que o paciente
esta devidamente registrado,
os dados são atualizados e
a autorização renovada a
cada três meses.

Já em relação aos paci-
entes com problemas psiqui-
átricos, neurológicos, pneu-
mológicos e dermatológicos
os medicamentos ainda são
mais controlados, tendo que
emitir documentações mais

detalhadas.
O programa de Medica-

ção de Alto Custo funciona
no mesmo prédio do Ambu-
latório de Especialidades,
na Rua dos Fundadores,
565, no Belas Artes. O te-
lefone para informações é
o 3426-4706 ou 3426-
2074. O horário de funcio-
namento é das 8 às 17 ho-
ras, de segunda a sexta-fei-
ra, com exceção da quinta,
dia onde o local fica fechado
para reposição de material.

O programa de Medicação de Alto Custo funciona das 8 às 17 horas, de segunda
a sexta-feira, com exceção da quinta, dia onde o local fica fechado para reposição de material.


